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[bookmark: _GoBack]RESOLUÇÃO Nº 41, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS Reunião Ordinária, realizada no dia 29 de agosto de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) e, 

Considerando a Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

Considerando a Resolução nº 8, de 18 de abril de 2013, alterada pela Resolução nº 10, de 15 de abril de 2014, do CNAS, que dispõe sobre as ações estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS e o critério de elegibilidade do cofinanciamento federal para os exercícios de 2013/2014 destinado a estados, municípios e Distrito Federal com maior incidência de trabalho infantil e, dá outras providências;

Considerando a Resolução nº 5, de 12 de abril de 2013, alterada pela Resolução nº 1, de 19 de março de 2014, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, que pactua as ações estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS para União, estados, Distrito Federal e municípios com vistas à erradicação do trabalho infantil, conforme as Convenções nº 138 e 182 da Organização Internacional do Trabalho - OIT;

Considerando a eminente aprovação do III Plano Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador pela Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil – CONAETI;

Considerando, a Resolução nº 06 de 6 de junho de 2017, que pactua a continuidade do cofinanciamento federal até dezembro de 2017 para a realização das ações estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI aos estados, Distrito Federal e municípios.

RESOLVE:


Art. 1º APROVAR a Prestação de Contas – CONV.FNAS/FEAS-AEPETI – referente ao PERIODO: 01.04.2024 A 30.06.2024 VOLUME ÚNICO PERIODO: 01.07.2024 A 30.09.2024 VOLUME ÚNICO PERIODO: 01.10.2024 A 31.12.2024 VOLUME ÚNICO, com as seguintes Ressalvas:
I - Dois dos municípios apresentados na justificativa (Acrelândia e Bujari) diferem dos municípios mencionados no plano de trabalho ajustado conforme orientação do CEAS (Vol. III, página 29): Marechal Thaumaturgo, Mâncio Lima, Tarauacá, Sena Madureira e Rio Branco;
II - Ainda que tais participações estivessem formalmente previstas no plano de trabalho, a execução revelou descompasso entre o objetivo finalístico do convênio e a escolha de prioridades administrativas.

Art. 2º RECOMENDAR a reavaliação da alocação de esforços técnicos em futuras oportunidades, em consonância com o princípio do interesse público, priorizando as demandas locais e os compromissos assumidos com os entes municipais, de modo a garantir maior aderência aos objetivos institucionais.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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